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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

 

PROCESSO Nº 116/2017 

1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA torna público 
para conhecimento dos interessados que na sala de reunião do Setor de 
Licitações, localizada na Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200, Laranjal 
Paulista/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo MENOR PREÇO, o qual será processado de acordo com o que 
determina a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 
Municipal nº 2.135 de fevereiro 2006, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2.006 e Lei nº 147/2014,  além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - 
“PROPOSTA” e nº 2 -“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pela Pregoeira, no 
Setor de Licitações, localizado na Prefeitura do Município de Laranjal Paulista 
às 09h30min do dia 11 de  dezembro   de 2017. A sessão pública dirigida 
pelo Pregoeira se dará no mesmo dia, horário e local, nos termos das 
legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
  
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
II – MODELO DE DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
V – MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal; 
VI-DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ME ou EPP); 
VII-TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO – TCE/SP. 

2 – DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição de  01 (um) VEÍCULO DE PASSEIO, tipo SEDAN, zero quilômetro, 
ano 2.017 e modelo 2018, para Secretaria de Promoção Social e Política 
Habitacional,   conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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3-  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 - A despesa correrá pelo Código da despesa orçamentária nº: 
02.08.08.243.0011.2021.4.4.90.52-Ficha nº: 187, constante do orçamento da 
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Somente poderão participar da presente licitação as licitantes que 
atenderem às disposições deste edital. 
4.2 - Será vedada a participação: 
4.2.1 – De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os 
órgãos e entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 
87, IV da Lei 8.666/93; 
4.2.2 – De quem estiver sob processo de concordata ou falência; 
4.2.3 – De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e 
impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista e 
quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do artigo 87, III da Lei 
8.666/93; e 
4.2.4 – Sob a forma de consórcio. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 
Pregoeiro por intermédio de um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 
5.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
5.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, 
com prazo de validade em vigor; 
5.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo IV, com 
poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social 
ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de 
seus administradores; 
5.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de 
empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 
acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 
5.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de um licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das 
representadas. 
5.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da 
sessão, importará a imediata exclusão do licitante por ele representado, salvo 
autorização expressa do Pregoeiro. 
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5.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, 
para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente 
licitação. 
5.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 
devidamente credenciados.  
5.7 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as 
seguintes declarações, condições essencial para participação no certame 
licitatório: 
5.7.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo 
contido no Anexo II ao presente Edital. A referida declaração deverá estar 
fora dos envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
5.7.2 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar 
gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/06 deverá DECLARAR, sob as 
penas da Lei, enquadramento de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo VI. O referido 
documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta). 
5.8 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a 
proposta de preço e os documentos de habilitação, em envelopes separados, 
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes 
dizeres em sua face externa: 
 
  ENVELOPE Nº 1 
    EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ   
 

  ENVELOPE Nº 2 
   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ   
 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1 - Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE 
PROPOSTA – ANEXO III - OPCIONAL, que o licitante preencherá e inserirá no 
envelope nº 01. 
6.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos 
próprios: 
a) Razão social da empresa, endereço, CNPJ,  Inscrição Estadual, telefone, fax, 
e-mail; 
b) Número do processo e do Pregão; 
c) Conter o preço total,  fixos e irreajustáveis, expressos em números, na 
moeda corrente nacional, (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
sendo desprezadas as demais, junto ao qual considerar-se-ão inclusas todas e 
quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, fretes, 
encargos de qualquer natureza, dentre outros). 
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d) Descrição  completa  do veículo ofertado, contendo garantia  não inferior à 
03  (três) anos, marca e procedência,   de forma a ficar demonstrado 
claramente que preencha as características no ANEXO I deste Edital, 
anexando catálogo com todas as informações e especificações.  
e)A licitante vencedora deverá apresentar comprovante de garantia total do 
veículo com prazo não inferior à 03 (três) anos, na entrega do veículo junto 
com a Nota Fiscal. 
f) Dados do represente legal que assinará a proposta. 
 
6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos 
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer 
tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
6.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, 
na data da apresentação da proposta. 
 
6.5-Será permitido faturamento direto da fábrica. 
 
6.6-O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da sua apresentação. 
 
6.7 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que foram apurados com base nos 
preços de mercado, desclassificando-se as propostas cujos preços sejam 
manifestamente inexeqüíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº 
8.666/93). 
 
6.8 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses 
de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo 
Contratado, mediante apresentação de planilha de composição de custos e 
deferido pela Contratante. 

6.9 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de 
todas as cláusulas deste edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do 
Decreto Municipal nº 2.135 de 21 de fevereiro de 2.006, do Decreto Municipal 
nº 4.801/2006 e da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas 
suplementares aplicáveis. 
 
7 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as 
microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
7.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
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7.1.1.1- Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações 
apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.1.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar 
acompanhados de todas as alterações e/ou da respectiva consolidação, 
conforme legislação em vigor; 

7.1.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir; 

7.1.1.3- Os documentos relacionados no item 7.1.1.1 não precisarão constar 
do Envelope n° 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

7.1.2- REGULARIDADE FISCAL 

7.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

7.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.1.2.3- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

7.1.2.3.1- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 
Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

7.1.2.4- Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS 
mediante a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - 
Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

7.1.2.5- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 

7.1.2.6- A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida após adjudicação (LC nº 123, art. 42 e 
147/2014) 

7.1.2.6.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 
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exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput e 147/2014) 

7.1.2.6.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º e 
147/2014 ) 

7.1.2.6.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
7.1.2.6.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º e 
147/2014). 

7.1.2.7-Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011. 

7.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em 
data não anterior a  180 ( cento e oitenta) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes. 

7.1.4- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

7.1.4.1- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já 
forneceu o veículo igual ou semelhante ao aqui licitado; 

7.1.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.1.5.1- Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por 
seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo V; 

7.2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
7.2.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 
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para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos Membros da Equipe 
de Apoio no ato de sua apresentação. 
 
7.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 
documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 
se refere às certidões; 

7.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até  180 ( cento e 
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

7.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.2.5- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 7.1.1 a 7.1.5; 

7.2.6- A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável 
na sessão acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à 
documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 7.1.2.6 e seguintes 
deste edital. 

7.2.7- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na 
Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade 
dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

8 - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

8.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, 
iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em 
participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos 
indicados no item 5. 

8.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro 
os envelopes nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta 
de Preços e a Documentação de Habilitação. 

8.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste 
Edital; 
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8.4- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
essenciais deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não 
possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por simples 
manifestação de vontade de seu representante. 

8.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará 
por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

8.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 

8.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 

8.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 
preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão 
admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes; 

8.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

8.6.3.1- O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço de no mínimo R$ 
50,00 (cinquenta reais). 

8.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

8.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de 
preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes 
termos (LC n° 123, art. 44, caput e 147/2014 ): 

8.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que os preços 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 
123, art. 44, § 2º e 147/2014) 

8.9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será 
declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I e 147/2014) 
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8.9.2.1- Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º e 147/2014) 

8.9.2.2- Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 9.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; (LC n° 123, art. 45,  inc. III e 147/2014) 

8.9.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada não exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, 
serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no 
item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 
123, art. 45, inc II e 147/2014) 

8.9.2.4- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

8.9.3- Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, 
não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a 
melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances. 
(LC n°123, art. 45, § 1º e 147/2014) 

8.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos 
valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 
8.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para 
estas, o último preço ofertado. 

8.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com 
vistas à redução do preço ofertado. 

8.13- Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço 
negociado, decidindo motivadamente a respeito. 

8.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a 
critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de 
habilitação estipuladas neste Edital; 

8.14.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
de habilitação, efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto 
quanto à  documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e 
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empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 7.1.2.6 e 
seguintes deste edital. 

8.14.2- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada; 

8.14.3- A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

8.15- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos 
neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

8.15.1- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não 
atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 
autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

8.16- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe 
de apoio. 

8.17- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, 
devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 

9- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
 

9.1- Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

9.2- As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal 
de Laranjal Paulista, dirigidas ao subscritor deste Edital. 

9.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 
fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 
este Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 
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9.4- Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal 
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 
motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que 
começará a correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das 
razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos; 

9.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na 
sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo 
à autoridade competente para a homologação; 

9.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar 
a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente; 

9.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 
interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará 
o procedimento licitatório; 

9.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

9.4.5- As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto 
ao Setor de Protocolo, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, 
nos dias úteis, das 09:00 as 16:00 horas, sob pena de configurar-se a 
desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.  

10 – DA FORMALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
10.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada após a 
divulgação da vencedora do certame e sua adjudicação; 

10.1.1- Se, por ocasião da formalização do certame, as certidões de 
regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, este  verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

10.1.1.1- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, 
comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem  
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10.1.1.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 
validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

10.1.2- O adjudicatário deverá fornecer o objeto deste certame, no prazo de até 
10 dias corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado 
uma única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de 
decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital; 

10.1.3- Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 
documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase 
de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a  contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

10.1.3.1- Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, 
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver 
participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 
propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.9.1; 

10.1.3.2- Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte 
atender aos requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem 
de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

10.1.4- Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 10.1.1, ou 
se recusar a celebrar a contratação, será convocado outro licitante na ordem 
de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração 
da contratação. 

10.2- A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 
condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 

10.3 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério 
exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
10.4 - O foro do contrato será o da Comarca de Laranjal Paulista/SP. 
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11 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
11.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias,  após 
a solicitação de pedido de fornecimento, podendo ser prorrogado por igual 
período  caso haja interesse e necessidade entre as partes. 
 
11.2. O objeto desta licitação, deverá ser entregue no Paço Municipal, sito.à 
Praça Armando de Salles Oliveira,  nº 200-Centro, no Município de Laranjal 
Paulista-SP. 

12 - DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento devido ao Contratado será efetuado em até 10 (dez) dias, 
após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal correspondente ao 
fornecimento do objeto e de acordo com as especificações do objeto desta 
licitação. 
 
12.2 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser 
fornecida pelo Contratado, ou cheque nominal a seu favor, a ser retirado na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 
 
12.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à Contratada e seu vencimento ocorrerá 10 dias após a data de sua 
apresentação válida. 
 
13 - DAS SANÇÕES 
 

13.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o objeto deste 
certame, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes 
penalidades: 

a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 
7º da Lei Federal 10.520/02.  

13.2 - O atraso injustificado na execução do fornecimento do veículo, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará 
o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não 
cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
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b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao 
dia. 

13.3 - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento dos materiais, poderão 
ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida; ou 

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 
7º da Lei Federal 10.520/02 
 
13.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, 
quando cabíveis. 
 
13.5 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo 
previsto no  subitem 7.1.2.6.2 deste edital, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 
10.520/02; (LC nº 123, art. 43, § 2º) 

13.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
13.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres da autarquia, dentro de 03 
(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento 
oficial. 
 
14 - DAS INFORMAÇÕES 
 
14.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão 
ser obtidas junto ao Setor de Licitações, por escrito, no endereço indicado no 
preâmbulo deste instrumento, das 9:00 às 16:00 horas, até 48 horas da data 
marcada para a abertura do certame. As respostas serão encaminhadas via 
fax a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte integrante do 
processo administrativo. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante 
o Setor de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil da data 
fixada para o recebimento das propostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 2º 
da Lei Federal 8.666/93. 
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15.2 - Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação. 
 
15.3 - Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, 
capaz de afetar a formulação das propostas será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
15.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de 
participar deste Pregão. 
 
15.6 – Não serão aceitas propostas  enviadas via FAC-SÍMILE ou e-mail. 

15.7- Não serão aceitos recursos enviados via fac-símile, e-mail ou correio, o 
qual deverá ser protocolizado junto ao setor competente, exceto termo de 
renúncia relativo a habilitação e proposta.  

15.8 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus 
Anexos poderão retirá-los, na Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, no 
horário de expediente ou através do site: www.laranjalpaulista.sp.gov.br ( link: 
licitações). 
 
15.9 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica 
na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital, não podendo 
invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação 
de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
15.10- A Administração reserva-se o direito de exigir documentação 
comprobatória do cumprimento de todas as exigências legais provenientes da 
licitação, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer a 
instrução do processo (§ 3° do artigo 43 da Lei 8666/93). 
  
15.11 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes enviarem e-mail para 
licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br, com a finalidade de que eventuais alterações no 
edital, além de publicada sejam também encaminhadas diretamente às empresas. 
 
15.12 - A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista poderá, a qualquer 
tempo, motivadamente, revogar no todo ou em parte a presente licitação. 
 

Laranjal Paulista, 28 de novembro de 2.017. 
 

 

Alcides de Moura Campos Junior 

Prefeito Municipal 
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              PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO, tipo SEDAN, 
zero quilômetro, ano 2.017 e modelo 2018, para Secretaria de Promoção 
Social e Política Habitacional, com as características mínimas exigidas, 
abaixo: 

Zero quilômetro; 

Ano/Modelo 2017/2018; 

Motor 1.4 - bi-combustível: (álcool/gasolina); 

Cor: Branca; 

Carroceria tipo Sedan; 

04 portas; 

Capacidade para 05 (cinco) passageiros; 

Motor bicombustível ( gasolina/etanol); 

Potência mínima de  85 CV-gasolina e  88 CV-etanol ; 

Direção  - assistida – hidrálica/ elétrica; 

Transmissão manual de 05 velocidades; 

Tanque de combustível com capacidade mínima de 45 litros; 

Compartimento de carga com capacidade mínima de 445 litros; 

Direção assistida; 

Ar condicionado; 

Travas elétricas; 

Vidros dianteiros elétricos; 

Garantia Mínima de 03 (três) anos. 
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PREÇO DE ACEITABILIDADE MÁXIMA: R$ 49.665,36 ( QUARENTA E 
NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS).  

 

PRAZO DE ENTREGA: DE ATÉ 10 (DEZ ) DIAS, APÓS A SOLICITAÇÃO DE 
PEDIDO DE FORNECIMENTO,  PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL 
PERÍODO  CASO HAJA INTERESSE E NECESSIDADE ENTRE AS PARTES. 
 

 

LOCAL DE ENTREGA: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, DEVERÁ SER 
ENTREGUE NO PAÇO MUNICIPAL, SITO À PRAÇA ARMANDO DE SALLES 
OLIVEIRA, Nº 200 - CENTRO, NO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA-SP. 

 

 

Laranjal Paulista, 28 de novembro de 2.017. 

 

 

 

ALCIDES DE MOURA CAMPOS JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

Eu ........................................................................ (nome completo), RG nº. 

........................................, representante legal da 

...................................................................................... (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº. ............................, DECLARO, sob as penas da lei, 

que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório do Pregão nº. 044/2017, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, inexistindo qualquer fato impeditivo 

de sua participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, 

por se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar 

da licitação e regularizar a documentação no prazo estabelecido no edital, caso 

apresente a proposta de menor preço, ciente da aplicação das sanções 

estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize 

tempestivamente (  ) . 

 

..................., ....... de ..................... de 2017. 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

RG nº............................................... 
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PR EG Ã O P RE S E N C I A L  N °  0 4 4/ 2 0 17 - P R O CE SS O N º  
1 1 6 / 2 0 1 7  

 

ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA ( OPCIONAL) 
 

Nome ou Razão 
Social do 
Proponente: 

 

Endereço:  

Telefone:  

 

ITEM DESCRIÇÃO Preço Total 

(em R$) 

01 Aquisição de 01 veículo, de passeio, 
tipo Sedan, Zero quilômetro,  
conforme especificações do Anexo I 
–Termo Referência do Edital. 

 

DESCREVER POR EXTENSO O VALOR TOTAL. 

Dados do representante que assinará a proposta, conforme consta no contrato 
social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/ 

órgão expedidor: 

 

CPF nº  

 
 
1 – O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93). 

 
2 – A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos 

no curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 
64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Local e Data:  

 

 

Assinatura do(s) representante(s) 
legal(is): 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 
 

ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 

 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na Rua 
............................................................, nº ............., bairro 
...................................., na cidade de ............................., Estado de 
..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., 
........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), 
............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do 
CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua 
..........................................................., nº .........., na cidade de 
..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... 
(nacionalidade), ........................... (estado civil), ...................... (profissão), 
portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, 
residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 
............................, na cidade de ............................., Estado de 
..........................; 
 
PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no 
procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 044/2017, da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 
notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
 

.............................., ........  de ......................... de 2017. 
 
 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
.................................,......................................................................................
............................. inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº .. 
.................................................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)............................................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº 
.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  

) . 

 

..................., ....... de ..................... de 2017. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

RG nº............................................... 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº _______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 

044/2017, realizada pela Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. 

 

.........................., ....... de ................. de 2017. 

 
 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ENTIDADE – PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA; 

CONTRATO nº ....../.........., datado de ....../....../2017; 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA; 

CONTRATADO – 

.............................................................................................. 

OBJETO - 

......................................................................................................... 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista 

Em, ...... de ............. de 2017. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 


